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Ocorre no próximo
dia 22 a cerimônia de
posse das novas
diretorias da
Associação dos
membros dos
Tribunais de Contas
do Brasil (Atricon), do
Instituto Rui Barbosa
(IRB) e da Associação
Brasileiras dos
Tribunais de Contas
dos Municípios
(Abracom), eleitas em
2021 e que
comandarão os
respectivos órgãos nos
biênios 2022/2023.

Em relação à
Atricon, além do novo
presidente, conselheiro
Cezar Miola (TCE-
RS) e vice-presidente
executivo, conselheiro
Edilson de Sousa Silva
(TCE-RO), também
tomarão posse os
conselheiros do
Tribunal de Contas de
Pernambuco, Marcos
Loreto e Carlos Neves,
que vão assumir a
Diretoria de Relações

Político-Institucionais
e Diretoria de
Desenvolvimento do
Controle Externo,
respectivamente.

A eleição da
Atricon ocorreu
durante o II Congresso
Internacional dos
Tribunais de Contas,
realizado na cidade de
João Pessoa entre 09 e
12 de novembro. No
mesmo evento também
foi eleita a nova
diretoria do IRB, que
terá o conselheiro
Edilberto Carlos
Pontes Lima (TCE-
CE) como novo
presidente.

O novo presidente
da Abracom será o
conselheiro do TCM-
GO, Joaquim Alves de
Castro Neto, eleito no
dia 04 de novembro.

A posse será no
Tribunal de Contas da
União, às 16h, com
transmissão ao vivo
pelo canal do no
youtube do TCU.

APrimeira Câmara
do TCE analisou,
na última terça-

feira (15), processos de
Auditoria Especial que
tiveram como objetivo
verificar a situação das
unidades escolares
municipais de Bezerros,
Machados, Moreilândia e
Santa Maria do Cambucá,
nos aspectos de
manutenção, organização,
aquisição de equipamento
de proteção, materiais para
higienização e elaboração
de protocolos para o
combate do Covid-19 e
possível retorno às aulas
presenciais. O relator foi o
conselheiro Valdecir
Pascoal.

Os processos tiveram
como base visitas às
escolas, realizadas pela
equipe de auditoria do
TCE nos municípios
pernambucanos no final
de 2020.

Na ocasião, os
auditores fizeram um
levantamento da situação
e aplicaram um
questionário aos
secretários de educação.

O relator apontou em
seus votos que as
prefeituras de Machados
(n° 21100208-2) e
Moreilândia (n° 21100157-
0) cumpriram a entrega do
protocolo de retomada às
aulas presenciais. No
entanto, em ambos os
casos, foram apontados
problemas na estrutura
escolar, como a necessidade
de instalação de pias,
depósito para álcool (70%),
material de orientação
(cartazes, banners, etc)
sobre medidas de proteção
contra o coronavírus, entre
outros pontos.

Já as prefeituras de
Bezerros (n° 21100216-1)
e Santa Maria do
Cambucá (n° 21100215-
0), além de problemas
estruturais do mesmo tipo
dos citados anteriormente,
durante a realização da
auditoria não haviam
entregue o protocolo de
retorno às aulas.

Todavia, o conselheiro
ressaltou que por não ter
ocorrido o retorno às aulas
presenciais nas escolas
públicas dos municípios
pernambucanos durante o
exercício de 2020, mas ao
longo do exercício de
2021, período que será
objeto de outra auditoria,
decidiu, com base nos
princípios da
proporcionalidade e
razoabilidade, julgar
regular com ressalvas

todas as auditorias.
Em todos os processos

foram realizadas
determinações aos
gestores, que devem ser
acompanhadas pela
Coordenadoria de
Controle Externo deste
Tribunal, para as devidas
adequações por parte das
prefeituras no que diz
respeito ao retorno seguro
às aulas.

Os votos foram
aprovados por
unanimidade. Representou
o Ministério Público de
Contas na sessão a
procuradora Eliana
Lapenda Guerra.

ll LEVANTAMENTO

A análise das escolas
municipais pernambucanas
foi uma das principais

ações do TCE ao longo da
pandemia de Covid-19.
Em setembro do ano
passado, equipes da
Coordenadoria de Controle
Externo do Tribunal de
Contas estiveram em
aproximadamente 800
escolas dos 184
municípios de
Pernambuco, 
analisando a infraestrutura
das escolas.

Os relatórios foram
disponibilizados em uma
página no site do TCE,
possibilitando ao cidadão
consultar a situação de
cada uma das 800
escolas visitadas, bem
como os
encaminhamentos do
Tribunal de Contas, a
partir de um painel que
reúne os principais
problemas identificados.

O conselheiro Valdecir Pascoal (10 à E acima) foi o relator dos processos de Auditoria Especial

FOTO: DAVID SANTANA
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, considerando a deliberação tomada pelo Pleno, à unanimidade, na Sessão
Ordinária realizada em 16 de fevereiro de 2022, resolve:
Portaria nº 257/2022 – determinar que o Analista Controle Externo ANTONIO MACHADO MANÇO,
matrícula 0429, continue à disposição da Assembleia Legislativa de Pernambuco, com ônus para o
TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2022, observando-se o
disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação
Técnica, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 258/2022 – determinar que o Analista de Gestão – área administração PAULINO
RAPOSO GAMEIRO TORRES, matrícula 0941, continue à disposição da Assembleia Legislativa de
Pernambuco, com ônus para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de
dezembro de 2022, observando-se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os
termos do Convênio de Cooperação Técnica, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2022.
Portaria nº 259/2022 – determinar que a Analista Controle Externo ANA TEODORA DE ALMEIDA
CHAVES, matrícula 1018, continue à disposição da Assembleia Legislativa de Pernambuco, com ônus
para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2022, observando-
se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação
Técnica, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2022.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 17 de fevereiro de 2022.

Conselheiro Ranilson Brandão Ramos
Presidente

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 20100300-4 (Prestação de Contas Câmara
Municipal do Recife, exercício de 2019 - Conselheiro(a) Relator(a) TERESA DUERE):
Emanuel Ismael de Louvor Pereira(***.431.968-**) MARCIO JOSE ALVES DE SOUZA (OAB PE-
05786), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

18 de Fevereiro de 2022

TERESA DUERE
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100996-9 (Prestação de Contas Prefeitura
Municipal de Santa Maria da Boa Vista, exercício de 2018 - Conselheiro(a) Relator(a) VALDECIR
PASCOAL):
MEDICALMAIS(21.609.217/0002-54) JOICE VALENCA SILVA (CPF Nº ***.748.534-**) Júlio Tiago de
Carvalho Rodrigues (OAB PE-23610), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

18 de Fevereiro de 2022

VALDECIR PASCOAL
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
da resposta a notificação de atos e termos processuais constante dos autos do Processo TC nº
19100551-4 (Auditoria Especial Prefeitura Municipal de Escada, Prefeitura Municipal de Chã Grande,
Prefeitura Municipal de Itaquitinga, Prefeitura Municipal de Ribeirão, Prefeitura Municipal de Xexéu,
exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA):
Diogo Alexandre Gomes Neto(***.582.714-**) WILLIAMS RODRIGUES FERREIRA (OAB PE-38498),
Leonardo Azevedo Saraiva (OAB PE-24034), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

18 de Fevereiro de 2022

MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 20100697-2 (Auditoria Especial Prefeitura
Municipal de Frei Miguelinho, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) DIRCEU RODOLFO DE MELO
JÚNIOR):
COLINAS SERVICOS E LOCACOES(05.613.414/0001-00) FABIO BARROS PEREIRA (CPF Nº
***.047.614-**) MARCIO JOSE ALVES DE SOUZA (OAB PE-05786), sobre o deferimento por mais 15
dia(s)

18 de Fevereiro de 2022

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o Sr. MANNIX DE AZEVEDO
FERREIRA (CPF/MF Nº ***.615.934-**) e seus advogados, DR. LEONARDO AZEVEDO SARAIVA
(OAB: 24.034/PE) e Dr. WILLIAMS RODRIGUES FERREIRA (OAB: 38.498/PE), acerca do
DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia, por mais 15
(quinze) dias, contado a partir desta publicação, requerido através de petição juntada ao Sistema e-
TCEPE em 17/02/2022 (doc. 178), constante dos autos do Processo TC nº 19100551-4 (Auditoria
Especial | Conformidade | Prefeitura Municipal de Chã Grande - exercícios: 2017, 2018 e 2019 -
Relator: Marcos Flávio), nos termos do § 4º, artigo 152, da Resolução T.C. nº 15/2010. 

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 18 de fevereiro de 2022.

MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
Conselheiro Substituto (Relator)

3ª Convocação de estagiários para o Programa de Estágio do TCE/PE Seleção 2021.

Ficam convocados, para ingressar no Programa de Estágio do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, os estudantes abaixo relacionados. Conforme regras estabelecidas em edital, o
candidato, após a convocação, terá o prazo de 03 dias úteis para confirmar a aceitação.

1. ADMINISTRAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
14 MARIA VITÓRIA D’ALBUQUERQUE BEZERRA 58,35
15 LUCAS TUDE MACIEL 56,68
16 MARIANA MARINHO MARTINS GUEDES CORREIA 56,68
17 JOÃO VICTOR CORREIA BORBA 56,68

2. DIREITO

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
1 CYNTHIA RAFAELLA SANTOS ALVES BARBOSA 68,35
11 JOSENILDO BATISTA DO NASCIMENTO JÚNIOR 75,02
12 ISABELA PINHEIRO DE TORRES 75,02
13 ALINE KETY MARIA DE SIQUEIRA 73,35
14 MARINA ALMEIDA DE MELLO 73,35
15 CLEGINALDO JACINTO DO NASCIMENTO JÚNIOR 73,35

3. ENGENHARIA CIVIL

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL
1 LETÍCIA GOMES DE FRANÇA COSTA 68,35
2 DIOGO MELO DELGADO AZEVEDO 63,35
3 VIVIANE DOS SANTOS MELO 61,68

3ª Convocação de estagiários para o Programa 
de Estágio do TCE/PE Seleção 2021.

Notificações

Portarias

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Ranilson Ramos; Vice-Presidente: Teresa Duere; Corregedor:
Valdecir Pascoal; Ouvidor: Carlos Neves; Diretor da Escola de Contas: Carlos
Porto; Presidente da Primeira Câmara: Marcos Loreto; Presidente da Segunda
Câmara: Dirceu Rodolfo; Conselheiros: Carlos Porto de Barros, Carlos da Costa
Pinto Neves Filho, Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, Marcos Coelho Loreto, Maria
Teresa Caminha Duere, Ranilson Brandão Ramos e Valdecir Fernandes Pascoal;
Procurador Geral do MPCO: Gustavo Massa; Auditor Geral: Marcos Antônio
Rios da Nóbrega; Diretor Geral: Ulysses José Beltrão Magalhães; Diretor Geral
Adjunto: Dácio Rijo Rossiter Filho; Diretora de Comunicação: Karla Almeida; Gerente de Jornalismo:
Lídia Lopes; Gerente de Criação e Marketing: João Marcelo Sombra Lopes; Jornalistas: David Santana
DRT-PE 5378, Maria Regina Jardim; Fotografia: Marília Auto; Estagiária: Diagramação e Editoração
Eletrônica: Anderson Galvão. Endereço: Rua da Aurora, 885, Boa Vista - Recife-PE, CEP 50050-910 -
Fone PABX: 3181-7600. Imprensa: 3181-7671 - e-mail: imprensa@tce.pe.gov.br. Ouvidoria:
0800.081.1027.

Nosso endereço na Internet http://www.tce.pe.gov.br
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4 PAULO ROBERTO MAGALHÃES FILHO 61,68
5 RAYANA KETELLY SILVA CONSTANTINO 58,35

Recife, 17 de fevereiro de 2022.

Conselheiro Ranilson Brandão Ramos
Presidente

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS 
PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ECPBG Nº 01/2018 celebrado entre a ECPBG
e a empresa TICKET LOG SOLUÇÕES HDFGT S.A., CNPJ/MF 03.506.307/0001-57, referente à prorrogação
por mais um ano da prestação de serviços para implantação e operação de um sistema informatizado,
via internet, integrado de gestão de frota de veículos, com vista à aquisição de combustíveis, lubrificantes,
filtros, através da tecnologia de cartão, para os veículos automotores da frota da CONTRATANTE, no valor total
estimado de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), vigência 13/03/2022 a 13/03/2023. 

ECPBG, em 17.02.2022.

Breno Cesar Spindola Correia
Coordenador Geral da ECPBG.

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS 
PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ECPBG Nº 02/2018 celebrado entre a
ECPBG e a empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A., CNPJ/MF 03.506.307/0001-57,
referente à prorrogação por mais um ano da prestação de serviços para implantação e operação de um
sistema informatizado, via internet, integrado de gestão de frota de veículos, com vista a disponibilizar rede
de estabelecimentos credenciados para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento de peças e acessórios, serviços de mecânica e elétrica geral, funilaria, pintura,
troca de óleo, lavagem e reboque, através da tecnologia de cartão, para os veículos automotores da frota
da CONTRATANTE, no valor total estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais), vigência 13/03/2022 a
13/03/2023. 

ECPBG, em 17.02.2022. 

Breno Cesar Spindola Correia
Coordenador Geral da ECPBG.

EXTRATO Nº 011/2022 DO TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 
PROCESSO TCE-PE Nº 2210187-1
INTERESSADO: FLÁVIO VIEIRA GADELHA DE ALBUQUERQUE
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ATO SUBMETIDO À HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
HOMOLOGO o TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e o Município de Abreu e Lima, pessoa jurídica de direito público, representado por seu
Prefeito Municipal, Sr. FLÁVIO VIEIRA GADELHA DE ALBUQUERQUE.

Recife, 17 de fevereiro de 2022.
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

EXTRATO Nº 012/2022 DO TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 
PROCESSO TCE-PE Nº 2210183-4
INTERESSADO: VICENTE TEIXEIRA SAMPAIO NETO
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ATO SUBMETIDO À HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
HOMOLOGO o TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e o Município de Moreilândia, pessoa jurídica de direito público, representado por seu
Prefeito Municipal, Sr. VICENTE TEIXEIRA SAMPAIO NETO.

Recife, 17 de fevereiro de 2022.
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

EXTRATO Nº 013/2022 DO TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 
PROCESSO TCE-PE Nº 2210186-0
INTERESSADA: MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ATO SUBMETIDO À HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE CEDRO.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
HOMOLOGO o TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e o Município de Cedro, pessoa jurídica de direito público, representado por sua Prefeita
Municipal, Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE.

Recife, 17 de fevereiro de 2022.
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

EXTRATO Nº 014/2022 DO TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 
PROCESSO TCE-PE Nº 2210178-0
INTERESSADO: MANOEL MARCOS ALVES FERREIRA
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ATO SUBMETIDO À HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE POMBOS.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
HOMOLOGO o TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e o Município de Pombos, pessoa jurídica de direito público, representado por seu
Prefeito Municipal, Sr. MANOEL MARCOS ALVES FERREIRA.

Recife, 17 de fevereiro de 2022.
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

EXTRATO Nº 015/2022 DO TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 
PROCESSO TCE-PE Nº 2210182-2
INTERESSADA: MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ATO SUBMETIDO À HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
HOMOLOGO o TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e o Município de Itambé, pessoa jurídica de direito público, representado por sua Prefeita
Municipal, Sra. MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI.

Recife, 17 de fevereiro de 2022.
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

EXTRATO Nº 016/2022 DO TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 
PROCESSO TCE-PE Nº 2210346-6
INTERESSADO: FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
ATO SUBMETIDO À HOMOLOGAÇÃO: TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
RECIFE.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
HOMOLOGO o TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e Secretaria de Educação do Recife, pessoa jurídica de direito público, representada por
seu Secretário, Sr. FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO.

Recife, 17 de fevereiro de 2022.
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR – PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/02/2022
PROCESSO TCE-PE N° 21101051-0

Acórdãos

Termo de Ajuste de Gestão - TAG

Licitações, Contratos e Convênios
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RELATOR: CONSELHEIRA TERESA DUERE
MODALIDADE - TIPO: Medida Cautelar - Medida Cautelar
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Jatobá
INTERESSADOS:
GERMANA LAUREANO
FELIX E HERCULANO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ROGERIO FERREIRA GOMES DA SILVA
ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO JUNIOR (OAB 28712-PE)
LUIS GALLINDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
LUIS ALBERTO GALLINDO MARTINS (OAB 20189-PE)
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR

ACÓRDÃO Nº 193 / 2022

MEDIDA CAUTELAR. PRAZO PARA REFERENDO. EXTRAPOLA-
ÇÃO. DECADÊNCIA. PERMANÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E DO
PERICULUM IN MORA. NECESSIDADE DE PROTEÇÃO AO
DIREITO MATERIAL.
1. Este TCE/PE já exarou entendimento de que “o regime de tutela
provisória de urgência instituído pelos arts. 2º, inciso XXVI, 18, 21,
inciso XIV, 48-B e 103, inciso XI, da Lei Orgânica do TCE-PE, e pela
Resolução TC nº 16/2017, existe para a tutela provisória de direitos e
interesses do Erário, não dos gestores públicos ou das pessoas físicas
ou jurídicas que possuem relação contratual ou legal com ele, sentido
este que é dado pelo art. 3º da Resolução TC nº 16/2017, quando, de
forma exemplificativa, relaciona os poderes conferidos ao Relator no
exercício da jurisdição provisória de urgência” (Acórdão 1706/2021,
processo TCE-PE nº 2058399-0)
2. A decadência da Medida Cautelar monocrática é fato de caráter
meramente processual que não afasta o direito material analisado,
ainda que em juízo de cognição preliminar, reclamando, por isso,
ações por parte deste Tribunal de Contas para resguardá-lo, a
exemplo de instauração de auditoria especial e alerta ao gestor.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21101051-0, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o teor da Representação Interna apresentada pelo Ministério Público de Contas
acerca de possíveis irregularidades relacionadas a contratações de escritórios de advocacia realizadas
pela Prefeitura Municipal de Jatobá.
CONSIDERANDO que a Prefeitura de Jatobá deflagrou o processo de Inexigibilidade de Licitação nº
004/2021, por cujo conduto firmou em 10.08.2021 o Contrato nº 09/2021 com Luís Gallindo Sociedade
Individual de Advocacia para a prestação de serviços jurídicos de assessoramento em matéria de
licitação e de direito tributário, ao custo mensal de R$ 12.000,00 e de 20% das receitas eventualmente
auferidas pelo ente;
CONSIDERANDO que a Municipalidade celebrou em 19.01.2021 o Contrato nº 01/2021 com o
escritório Felix e Herculano Advogados Associados, atual Herculano e Ribeiro Sociedade de
Advogados, cujo objeto contempla integralmente os serviços ajustados com Luis Gallindo
Sociedade Individual de Advocacia, que configura, portanto, contratação em duplicidade de
serviços jurídicos;
CONSIDERANDO que a Inexigibilidade de Licitação nº 004/2021, que serviu de fundamento ao
Contrato nº 09/2021, reporta-se a contrato na modalidade ad exitum, não se conformando, portanto,
com o pagamento mensal de honorários advocatícios ajustado;
CONSIDERANDO que, a despeito de formalizado em agosto de 2021, o Contrato nº 09/2021 já
ensejou o pagamento de R$ 32.000,00 a Luís Gallindo Sociedade Individual de Advocacia, sem
demonstração de êxito em demanda administrativa e/ou judicial;
CONSIDERANDO o risco de o erário municipal suportar prejuízo com o pagamento em duplicidade de
honorários advocatícios a dois escritórios pela consecução dos mesmos serviços, bem como de sofrer
dano com o pagamento indevido de honorários de êxito ao escritório Luís Gallindo Sociedade
Individual de Advocacia para a prestação de serviços que já dispunha antes da sua contratação, além
de tal dispêndio municipal não estar alicerçado em decisão judicial e/ou administrativa de caráter
definitivo, como prevê a Súmula 18 do TCE;
CONSIDERANDO que o contrato celebrado com o escritório Luis Gallindo Sociedade Individual de
Advocacia não guarda correspondência com a proposta comercial apresentada quando dos
procedimentos de contratação (Inexigibilidade nº 009/2021), pois foram alterados os serviços a serem
prestados sem a correspondência com os preços propostos, o que demonstra que o contrato foi
celebrado à revelia de seu embasamento legal, contrariando os artigos 5º e 92, inciso II, da nova Lei
de Licitações nº 14.133/2021, que rege a presente contratação;
CONSIDERANDO que as contrarrazões apresentadas pelos Interessados não afastam os
fundamentos jurídicos apresentados pelo MPCO em sua Representação Interna;
CONSIDERANDO que, em virtude dos fatos apresentados nos “considerandos” acima, foi expedida
Medida Cautelar Monocrática em 06/12/2021 para determinar ao Prefeito do Município de Jatobá, Sr.
Rogério Ferreira Gomes da Silva, que se abstivesse de efetuar pagamentos ao escritório Luís Gallindo
Sociedade Individual de Advocacia, até pronunciamento definitivo dessa Corte de Contas acerca da
regularidade do Contrato nº 09/2021,
CONSIDERANDO, entretanto, que referida Medida Cautelar monocrática não foi submetida à
apreciação da Câmara competente até a terceira sessão posterior à sua expedição, e que, por força
do disposto no § 2º do artigo 18 da Lei Orgânica deste TCE/PE (Lei nº 12.600/2004), impõe-se
reconhecer a perda dos seus efeitos;

NÃO HOMOLOGAR a decisão monocrática
expedida em 06/12/2021, em virtude de sua decadência, nos termos do § 2º do art. 18 da Lei nº
12.6000/2004 (Lei Orgânica do TCE/PE).
Contudo,
CONSIDERANDO que a decadência da Medida Cautelar monocrática expedida é fato de caráter
meramente processual que não afasta o direito material analisado, ainda que em juízo de cognição
preliminar, reclamando, por isso, ações por parte deste Tribunal de Contas,

DETERMINAR, por fim, o seguinte:
À Coordenadoria de Controle Externo:
a. A imediata instauração de processo de Auditoria Especial para aprofundamento dos exames de
auditoria no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2021 e na execução do contrato dele
decorrente (contrato nº 09 /2021), firmado pela Prefeitura de Jatobá para a obtenção de serviços
jurídicos concernentes ao assessoramento do ente em matéria de licitações públicas e de direito
tributário, e despesas correlatas.
À Diretoria de Plenário:
a. O envio do Inteiro Teor desta Deliberação e de seu Acórdão ao Prefeito do Município de Jatobá, Sr.
Rogério Ferreira Gomes da Silva, de forma a alertá-lo dos fatos tratados nesse processo cautelar.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE , relatora do processo
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/02/2022
PROCESSO TCE-PE N° 21101103-4
RELATOR: CONSELHEIRA TERESA DUERE
MODALIDADE - TIPO: Medida Cautelar - Medida Cautelar
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal da Gameleira
INTERESSADOS:
ABEMOD
MAURICIO DE FREITAS CARNEIRO (OAB 19035-PE)
ELIEZER GOMES DA SILVA
LUIZ ANTONIO NEVES MENDES DE LIMA
RAFAEL GOMES PIMENTEL (OAB 30989-PE)
IRB
JOSE RINALDO FERNANDES DE BARROS (OAB 23837-PE)
ROGERIO LUCAS DA SILVA
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR

ACÓRDÃO Nº 194 / 2022

CHAMAMENTO PÚBLICO. SERVIÇOS DE SAÚDE. ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL. TERMO DE COLABORAÇÃO JÁ CELEBRA-
DO E EM EXECUÇÃO. PERICULUM IN MORA REVERSO. REVO-
GAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. LEI 13.019/2014. GRAVE
DESCUMPRIMENTO. NOVO CHAMAMENTO. NECESSIDADE PARA
RESGUARDAR INTERESSE PÚBLICO.
1. O reconhecimento por parte deste Tribunal de Contas de que a
suspensão cautelar de serviços de saúde que vêm sendo executados
configura o periculum in mora reverso não implica a permissão para
que Termo de Colaboração celebrado em procedimento com graves
irregularidades e com ausência de requisitos indispensáveis à garantia
de boa execução chegue ao seu termo final sem interrupção.
2. Cabe ao TCE/PE, no exercício da sua competência estabelecida no
art. 2º, inc. X, da Lei 12.600/2004, assinar prazo para que a edilidade
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21101103-4, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Gameleira lançou o Chamamento Público 002/2021,
destinado à seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de termo de colaboração para
expandir, reestruturar, qualificar e consolidar, fortalecer e executar os programas da rede municipal de
saúde de Gameleira-PE, da atenção primária e especializada do município;
CONSIDERANDO o Parecer Técnico elaborado pela Gerência de Auditoria de Procedimentos Licitatórios
deste Tribunal no qual são apontadas irregularidades no edital e na condução do referido Chamamento;
CONSIDERANDO que a Comissão do Chamamento Público do Município da Gameleira descumpriu
os Arts. 5º e 6º, 24, 28, 33 e 34 da Lei Nº 13.019/2014, prejudicando os princípios da impessoalidade,
publicidade, o direito à informação, combate à corrupção e à transparência do procedimento, já que
procedeu a verificação de documentos da concorrente Instituto Reviver Brasil em data anterior
(14/9/2021) ao que fora previsto em edital (08/10/2021), ao invés de proceder o rito estabelecido em
Lei e no próprio edital;
CONSIDERANDO que não foram relacionados os quantitativos de alguns serviços ao quantitativo de
profissionais que deverão ser disponibilizados, bem como restam evidenciadas as falhas nos termos
do edital e dos seus anexos que demonstram o descompasso entre o quantitativo de alguns
profissionais e o quantitativo estimado, considerando 240 dias úteis por ano;
CONSIDERANDO que as falhas evidenciadas nos termos do edital e dos seus anexos suscetibilizam
a Administração a eventuais prejuízos na fase de execução e corroboram a necessidade do realização
de novo chamamento livre dos vícios considerados neste processo cautelar;
CONSIDERANDO que as irregularidades apresentadas pela Associação Beneficente Mensageiros da
Ordem e do Direito - ABEMOD são procedentes, em parte;
CONSIDERANDO que as defesas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Gameleira e pelo
Instituto Reviver Brasil não elidem o fumus boni iuris considerado na decisão cautelar monocrática
expedida em 27/01/2022;
CONSIDERANDO, contudo, que já houve a celebração do Termo de Colaboração nº 02/2021 com o
Instituto Reviver Brasil - IRB desde 22/10/2021, o qual se encontra em execução desde então, fato que
ocasiona a ineficácia da ordem expedida na medida cautelar monocrática;
CONSIDERANDO que o objeto do referido termo de Colaboração é a prestação de serviços de saúde,
e que a sua suspensão cautelar causaria transtornos à população do município de Gameleira,
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configurando o periculum in mora reverso, não comportando, por isso, a emanação de ordem deste
Tribunal nesse sentido;

NÃO HOMOLOGAR a decisão monocrática

Contudo,
CONSIDERANDO que a revogação da medida cautelar expedida não implica o entendimento de que
o Chamamento Público nº 02/2021 e o Termo de Colaboração nº 02/2021 dele decorrente (doc. 43)
estão conformes à Lei, nem que as consequências dos atos praticados estão isentos de análise
exauriente por parte desta Corte de Contas;
CONSIDERANDO, ainda, que em virtude da natureza e gravidade das irregularidades indicadas neste
processo cautelar, faz-se necessário que este Tribunal determine prazo para que a Prefeitura de
Gameleira lance novo Chamamento Público, utilizando, para isso, edital livre dos vícios apontados
neste processo cautelar, de forma a assegurar a celebração de ajuste procedido de acordo com as
normas legais e executado eficientemente; 
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei
Estadual nº 12.600/2004, aos atuais gestores do(a) Prefeitura Municipal da Gameleira, ou quem vier a
sucedê-los, que atendam, no prazo indicado, a medida a seguir relacionada :
1. Proceda à correção do edital e de seu projeto básico, nos termos do Parecer Técnico da Auditoria
e desta deliberação, e o envie a esta Corte de Contas antes de sua publicação, efetuando, entre outras
alterações necessárias e conforme à legislação, as seguintes:
1. Inclusão, no projeto básico do novo edital, do histórico comprovado dos atendimentos realizados
pelos profissionais disponibilizados pela OSC ou por outros meios em anos anteriores, considerando
a população não atendida pelos outros meios de assistência de saúde, entidades estaduais,
particulares ou federais no entorno do município;
2. Inclusão de estudo detalhado dos quantitativos mínimos estimados de atendimentos que deverão
ser proporcionais ao quantitativo de colaboradores disponibilizados;
3. Disciplinamento da forma de controle do ponto dos colaboradores disponibilizados;
4. Disciplinamento da forma de controle dos atendimentos realizados;
5. Disciplinamento da forma de pagamento mensal proporcional ao cumprimento das metas
alcançadas;
6. Verificação da inclusão de serviços habitualmente necessários ao atendimento básico não
constantes do Anexo I;
7. Rever os quantitativos mínimos dos colaboradores detalhados no Anexo II, considerando a carga
horária semanal de cada um, inclusive a lotação de cada profissional, que deve ser compatível com a
infraestrutura disponibilizada em cada unidade de saúde;
8. Rever os valores que poderão ser despendidos, que deverá estar compatível com o estudo
detalhado a ser realizado pela Prefeitura Municipal da Gameleira.
9. Estabelecer critérios objetivos de avaliação da Proposta e do Plano de Trabalho da Sociedade Civil
interessada, atentando para a separação entre requisitos de habilitação/qualificação necessária à
celebração de ajuste com a Administração Municipal e critérios para avaliação valorativa de Plano de
Trabalho proposto (p.ex. critérios capazes de avaliar se o Plano de Trabalho apresenta sugestões que
melhorem a qualidade dos serviços prestados, seu controle, avaliação e monitoramento pelo
município).
Prazo para cumprimento: 60 dias
DETERMINAR, por fim, o seguinte:
À Coordenadoria de Controle Externo:
a. A instauração de Auditoria Especial referida na presente deliberação colegiada

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE , relatora do processo
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/02/2022
PROCESSO TCE-PE N° 21100566-6
RELATOR: CONSELHEIRA TERESA DUERE
MODALIDADE - TIPO: Gestão Fiscal - Gestão Fiscal
EXERCÍCIO: 2018
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Tabira
INTERESSADOS:
SEBASTIAO DIAS FILHO
THIAGO HENRIQUE SIMOES SANTOS (OAB 33681-PE)
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR

ACÓRDÃO Nº 195 / 2022

RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPESA COM PESSOAL.
EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE. NÃO ADOÇÃO DE MEDIDAS. PRAZO
LEGAL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. SANÇÃO INSTITUCIONAL.
1. Há um comando lógico e responsável estabelecido pela
Constituição (art. 169) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF
(art. 23), que determina a execução de medida para a redução do
montante da despesa total com pessoal ao limite legal.
2. A não adoção, na forma e nos prazos da Lei de Responsabilidade
Fiscal – LRF (art. 23), de medida para a redução do montante da
Despesa com Pessoal, configura infração administrativa prevista no
inciso IV do artigo 5º da Lei nº 10.028/00, Lei de Crimes Fiscais,
ensejando a aplicação de sanção pecuniária nos termos do artigo 5º,
§ 1º, da citada lei, e do artigo 74 da Lei Estadual n.º 12.600/04 (Lei
Orgânica do TCE-PE).
3. A Constituição Federal, no § 2º do art. 169, prevê a suspensão de
todos os repasses federais e estaduais para os municípios que não

observarem o limite para as despesas com pessoal, decorrido o prazo
de reenquadramento estabelecido pela LRF.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21100566-6, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dispõe, em seu artigo 59, sobre as atribuições dos Tribunais de
Contas na fiscalização de seu cumprimento, ratificadas pela Lei Orgânica do TCE/PE, especialmente,
no artigo 14;
CONSIDERANDO, também, a competência do Tribunal de Contas de processar e julgar infração
administrativa contra as leis de finanças públicas, consoante disposição expressa da Lei Federal nº
10.028/2000 - Lei de Crimes Fiscais, notadamente no artigo 5º, tendo ainda a Corte de Contas poder
de imputar multa (proporcional ao período de apuração) de 30% dos vencimentos do responsável pela
prática da infração, conforme artigo 5º, § 2º, da própria Lei de Crimes Fiscais, e artigo 74 da Lei
Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do TCE/PE), combinado com o artigo 14 da Resolução TC nº
20/2015;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas de Pernambuco, a cada quadrimestre, verifica o
cumprimento dos limites legais relativos à Despesa Total com Pessoal (DTP), por força do art. 22 da
LRF; e, em verificando que o montante da DTP ultrapassou 90% do limite legal (54%), ou seja, quando
a DTP ultrapassa os 48,6%, o TCE-PE envia ofício alertando o gestor (artigo 59, § 1º, inciso II), o que
se repete, a cada nova publicação de Relatório de Gestão Fiscal, enquanto a DTP estiver acima de
48,6%;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município de Tabira atingiu um comprometimento
da Receita Corrente Líquida em Despesas com Pessoal de 59,21%, 57,94% e 59,08%,
respectivamente, nos 1°, 2° e 3º quadrimestres de 2018, quando vinha com acima do limite legal
de 54% desde o 2º semestre de 2015; por 11 (onze) quadrimestres seguidos; 
CONSIDERANDO que o gestor do exercício de 2018 está à frente da prefeitura desde o exercício
de 2013, há 06 (seis) anos; 
CONSIDERANDO que a manutenção das Despesas com Pessoal acima dos limites compromete não
apenas a implementação de políticas públicas indispensáveis, mas também a própria sobrevivência
financeira das entidades federativas;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no § 2º do artigo 169, prevê a suspensão de todos os
repasses federais e estaduais para os municípios que não observarem o limite para as despesas com
pessoal, decorrido o prazo de reenquadramento estabelecido pela LRF;
CONSIDERANDO que há um comando lógico e responsável estabelecido pela Constituição
(artigo 169) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (art. 23), que determina a execução de
medida para a redução do montante da despesa total com pessoal ao limite legal;
CONSIDERANDO que o gestor deixou de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (artigo 23), execução de medida para a redução do montante da
Despesa com Pessoal, restando caracterizada infração administrativa prevista no inciso IV do artigo 5º
da Lei nº 10.028/00, Lei de Crimes Fiscais, o que enseja a aplicação de sanção pecuniária nos termos
do artigo 5º, § 1º, da citada lei, e do artigo 74 da Lei Estadual n.º 12.600/04 (Lei Orgânica do TCE-PE);
CONSIDERANDO os precedentes desta Corte de Contas, a exemplo do Processo TCE-PE n.º
1721261-3 – Acórdão T.C. n.º 0529/17 (Cons. Marcos Loreto), Processo TCE-PE n.º 1730009-5 –
Acórdão T.C. n.º 0517/17 (Cons. Teresa Duere), Processo TCE-PE n.º 1730007-1 – Acórdão T.C. n.º
0441/17 (Cons. Dirceu Rodolfo), Processo TCE-PE n.º 1620981-3 – Acórdão T.C. n.º 0429/17 (Cons.
Marcos Loreto), Processo TCE-PE n.º 1730006-0 – Acórdão T.C. n.º 0391/17 (Cons. Dirceu Rodolfo),
Processo TCE-PE n.º 1730003-4 – Acórdão T.C. n.º 0272/17 (Cons. João Campos), Processo TCE-PE
n.º 1609459-1 – Acórdão T.C. n.º 0254/17 (Cons. João Campos), Processo TCE-PE n.º 1728331-0
(Cons. Ranilson Ramos), Processo TCE-PE n.º 1790009-8 (Cons. Ranilson Ramos), Processo TCE-
PE n.º 1821477-0 – Acórdão T.C. n.º 345/2020 (Cons. Teresa Duere), Processo TCE-PE n.º 1860010-
4 – Acórdão T.C. n.º 371/2020 (Cons. Teresa Duere), Processo TCE-PE n.º 1923855-1 – Acórdão T.C.
n.º 343/2020 (Cons. Teresa Duere) e Processo TCE-PE n.º 1990006-5 – Acórdão T.C. n.º 342/2020
(Cons. Teresa Duere);
CONSIDERANDO, por fim, e não menos importante, que é salutar registrar que: a) a Receita Corrente
Líquida (RCL) do município, no exercício de 2018, apresentou um crescimento de 9,44% em
relação ao exercício de 2017; e b) o relatório de gestão fiscal relativo ao exercício anterior foi
julgado irregular (Processo TCE-PE nº 1970007-6);

JULGAR irregular o presente processo de Gestão Fiscal, responsabilizando: 
Sebastiao Dias Filho

APLICAR multa no valor de R$ 54.000,00, prevista no prevista no art. 5º, inc. IV, § 1º da Lei Federal
n.º 10.028/2000, combinado com o artigo 14 da Resolução TC nº 20/2015 , ao(à) Sr(a) Sebastiao Dias
Filho, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta deliberação,
ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de
boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br) .

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE , relatora do processo
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/02 /2022 
PROCESSO TCE-PE N° 20100134-2 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA 
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas – Gestão
EXERCÍCIO: 2019 
UNIDADE JURISDICIONADA: Câmara Municipal de Jupi
INTERESSADOS: 
ANTONIO PEDRO DA SILVA
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
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PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR

ACÓRDÃO Nº 196 / 2022

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CÂMARA MUNICIPAL. IRREGULARI-
DADES.AUSÊNCIA DE GRAVIDADE.RAZOABILIDADE E PROPOR-
CIONALIDADE. 
2. Infrações remanescentes em prestação de contas anuais, sem dano
ao erário ou outras repercussões de grave potencial econômico e
financeiro, ensejam a aplicação dos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, para que se julgue regulares, com ressalvas, as
contas do gestor.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 20100134-2, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos da proposta de deliberação do Relator, que integra o presente
Acórdão,
CONSIDERANDO a presença de falhas insuficientes para motivar a irregularidade das contas;

Antonio Pedro Da Silva: 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Antonio Pedro Da Silva, relativas ao exercício
financeiro de 2019
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei
Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Câmara Municipal de Jupi, ou quem vier a sucedê-lo,
que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas :

1. Inserir nota explicativa em Relatório de Gestão Fiscal de acordo com a Resolução TC nº
20/2015.
2,Anexar elementos que permitam examinar o conteúdo da mensagem publicitária ou da propaganda
em face de dispositivo constitucional nas prestações de Contas Anuais que contiverem despesas com
publicidade, conforme disposto no artigo 5º da Resolução TC 005/91.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do processo 
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha 
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/02/2022
PROCESSO TCE-PE N° 18100276-0
RELATOR: CONSELHEIRA TERESA DUERE
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Gestão
EXERCÍCIO: 2017
UNIDADE JURISDICIONADA: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de Brejo da Madre
de Deus (plano Financeiro)
INTERESSADOS:
BRIVALDO MARINHO DE OLIVEIRA
FABIO JOSE DA SILVA
FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO (OAB 29702-PE)
HENRIQUE DE ARAUJO OLIVEIRA
HILÁRIO PAULO DA SILVA
FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO (OAB 29702-PE)
IZABEL CRISTINA DE SOUZA DINIZ
EDUARDO CORDEIRO DE SOUZA BARROS (OAB 10642-PE)
MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO SILVA
FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO (OAB 29702-PE)
MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE LIMA VIEIRA
WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO PEREIRA (OAB 30600-PE)
TATIANA DO NASCIMENTO BARROS (OAB 33619-PE)
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR

ACÓRDÃO Nº 197 / 2022

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). SISTEMA
DEFICITÁRIO. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁ-
RIA (CRP). NÃO ATENDIMENTO DOS CRITÉRIOS PARA SUA
OBTENÇÃO. REGISTRO INDIVIDUALIZADO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES. NÃO ADOÇÃO.
1. O déficit atuarial deve ser enfrentando, podendo ser financiado por
meio de alíquota suplementar, de aportes financeiros definidos em
plano de amortização, aportes de bens, direitos ou ativos; além de
hipótese de segregação de massas, ato pelo qual haveria o
reconhecimento implícito da inviabilidade da adoção pura e simples do
regime de capitalização.
2. A realização de transferências irregulares entre o plano
previdenciário e o plano financeiro é prática que afronta a lógica do
modelo segregacionista (divisão das massas), que leva ao
“esvaziamento do ativo do fundo previdenciário” e resulta no
“comprometimento financeiro e atuarial do sistema”.

3. O não atendimento dos critérios para obter administrativamente o
Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) contraria Portaria
MPS nº 204/2008, artigo 5º.
4. O registro individualizado das contribuições previdenciárias dos
segurados é exigência prevista na Lei Federal nº 9.717/1998, artigo 1º,
inciso VII, e Portaria MPS nº 402/2008, artigo 18.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 18100276-0, ACORDAM, à
unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente Acórdão,

Henrique De Araujo Oliveira:
CONSIDERANDO que a ausência de efetivo funcionamento dos órgãos colegiados em afronta ao
artigo 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 9.717/1998, à Portaria MPS n.º 519/2011 (que trata do Comitê de
Investimentos), e à legislação municipal (artigo 31, I e artigo 35, I da Lei municipal nº 153/2004);
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Henrique De Araujo Oliveira, relativas ao
exercício financeiro de 2017

Hilário Paulo Da Silva:
CONSIDERANDO que a situação de insolvência do sistema previdenciário do município teve como
principal motivo a descapitalização do plano previdenciário, com a contínua realização de
transferências irregulares entre o plano previdenciário e o plano financeiro, montante de R$
3.087.051,45 no exercício de 2017 (R$ 3.747.215,95 em 2016, R$ 1.460.243,07 em 2015), prática
que afronta a lógica do modelo segregacionista (divisão das massas), e que leva ao “esvaziamento do
ativo do fundo previdenciário”, resultando no “comprometimento financeiro e atuarial do sistema”;
CONSIDERANDO que, além da citada transferência de recursos (do fundo capitalizado para o
financeiro), a auditoria aponta o repasse atrasado e o não repasse de contribuições
previdenciárias devidas ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS;
CONSIDERANDO que os gestores contribuíram de forma significativa para o agravamento do
relevante cenário de déficit financeiro e atuarial do município;
CONSIDERANDO que, por vários anos, inclusive 2017, foi eleita uma taxa de juros no cálculo
atuarial incompatível com o resultado efetivo das aplicações financeiras, o que conduz a
projeções matemáticas (financeiras e atuariais) incorretas, repercutindo, dentre outros, na definição
das alíquotas previdenciárias, que podem ser instituídas a menor do que o efetivamente devido e
necessário;
CONSIDERANDO que o Instituto de Previdência não atendeu todos os critérios para obter
administrativamente o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, sendo emitido de forma
judicial desde pelo menos outubro de 2013, sendo possível identificar pelo menos 15
irregularidades que impediram a obtenção do CRP por via administrativa;
CONSIDERANDO que eventual decisão judicial não significa a comprovação de tais critérios, e que “é
comum haver decisões judiciais que deferem a obtenção do CRP em juízo de cognição sumária,
enquanto a matéria é aprofundada, bastando, dentre outros, que o município comprove a necessidade
urgente e eventual prejuízo à municipalidade, como, por exemplo, o recebimento de transferências
voluntárias que exigem o citado documento” (jurisprudência: 16100387-4RO002);
CONSIDERANDO que a ausência de efetivo funcionamento dos órgãos colegiados em afronta ao
artigo 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 9.717/1998, à Portaria MPS n.º 519/2011 (que trata do Comitê de
Investimentos), e à legislação municipal (artigo 31, I e artigo 35, I da Lei municipal nº 153/2004);
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea(s) b , da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR irregulares as contas do(a) Sr(a) Hilário Paulo Da Silva, relativas ao exercício financeiro de
2017
APLICAR multa no valor de R$ 9.200,00, prevista no Artigo 73 da Lei Estadual 12.600/04 inciso(s) III
, ao(à) Sr(a) Hilário Paulo Da Silva, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito
em julgado desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico
do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de
Contas (www.tce.pe.gov.br) .

Izabel Cristina De Souza Diniz:
CONSIDERANDO que a ausência de efetivo funcionamento dos órgãos colegiados em afronta ao
artigo 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 9.717/1998, à Portaria MPS n.º 519/2011 (que trata do Comitê de
Investimentos), e à legislação municipal (artigo 31, I e artigo 35, I da Lei municipal nº 153/2004);
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Izabel Cristina De Souza Diniz, relativas ao
exercício financeiro de 2017

Maria Da Paz Do Nascimento Silva:
CONSIDERANDO que a situação de insolvência do sistema previdenciário do município teve como
principal motivo a descapitalização do plano previdenciário, com a contínua realização de
transferências irregulares entre o plano previdenciário e o plano financeiro, montante de R$
3.087.051,45 no exercício de 2017 (R$ 3.747.215,95 em 2016, R$ 1.460.243,07 em 2015), prática
que afronta a lógica do modelo segregacionista (divisão das massas), e que leva ao “esvaziamento
do ativo do fundo previdenciário”, resultando no “comprometimento financeiro e atuarial do
sistema”;
CONSIDERANDO que, além da citada transferência de recursos (do fundo capitalizado para o
financeiro), a auditoria aponta o repasse atrasado e o não repasse de contribuições
previdenciárias devidas ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS;
CONSIDERANDO que os gestores contribuíram de forma significativa para o agravamento do
relevante cenário de déficit financeiro e atuarial do município;
CONSIDERANDO que, por vários anos, inclusive 2017, foi eleita uma taxa de juros no cálculo
atuarial incompatível com o resultado efetivo das aplicações financeiras, o que conduz a
projeções matemáticas (financeiras e atuariais) incorretas, repercutindo, dentre outros, na definição
das alíquotas previdenciárias, que podem ser instituídas a menor do que o efetivamente devido e
necessário;
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CONSIDERANDO que o Instituto de Previdência não atendeu todos os critérios para obter
administrativamente o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, sendo emitido de forma
judicial desde pelo menos outubro de 2013, sendo possível identificar pelo menos 15
irregularidades que impediram a obtenção do CRP por via administrativa;
CONSIDERANDO que eventual decisão judicial não significa a comprovação de tais critérios, e que “é
comum haver decisões judiciais que deferem a obtenção do CRP em juízo de cognição sumária,
enquanto a matéria é aprofundada, bastando, dentre outros, que o município comprove a necessidade
urgente e eventual prejuízo à municipalidade, como, por exemplo, o recebimento de transferências
voluntárias que exigem o citado documento” (jurisprudência: 16100387-4RO002);
CONSIDERANDO a incompletude do registro individualizado das contribuições previdenciárias
dos segurados, em afronta à exigência legal contida na “Lei Geral dos Regimes Próprios” (Lei
9.717/1998, artigo 1º, inciso VII), disposto também na Portaria MPS n.º 402/2008 (artigo 18, incisos I
a V, parágrafo único). No mesmo sentido, a Lei Municipal n.º 1.022/2007 (artigo 84, incisos I a V, § 1º
e 2º);
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea(s) b , da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR irregulares as contas do(a) Sr(a) Maria Da Paz Do Nascimento Silva, relativas ao exercício
financeiro de 2017
APLICAR multa no valor de R$ 9.200,00, prevista no Artigo 73 da Lei Estadual 12.600/04 inciso(s) III
, ao(à) Sr(a) Maria Da Paz Do Nascimento Silva, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze)
dias do trânsito em julgado desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e
Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da
internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br) .
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei
Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de
Brejo da Madre de Deus (plano Financeiro), ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos
indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas :
1. Realizar, com urgência e com o rigor técnico que requer o caso, um estudo com a finalidade de
adotar medidas que visem ao equilíbrio do sistema previdenciário.
Prazo para cumprimento: 180 dias
2. Promover a devida e correta apresentação dos valores relativos à provisão matemática no balanço
patrimonial do RPPS.
Prazo para cumprimento: 180 dias
3. Empregar esforços para a adequada estruturação e o efetivo funcionamento dos órgãos colegiados
em observância ao artigo 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 9.717/1998, à Portaria MPS n.º 519/2011 (que
trata do Comitê de Investimentos), e à legislação municipal (Lei 1.022/2007) e Decreto n.º 05/2014.
Prazo para cumprimento: 180 dias

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE , relatora do processo
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 10/02/2022
PROCESSO TCE-PE N° 18100264-4
RELATOR: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Gestão
EXERCÍCIO: 2017
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Caruaru
INTERESSADOS:
ANA MARIA MARTINS CÉZAR DE ALBUQUERQUE
CLAUDIA CORREIA DE ARAÚJO SANTANA
ÂNGELO DIMITRE BEZERRA ALMEIDA DA SILVA (OAB 16554-PE)
RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
ÂNGELO DIMITRE BEZERRA ALMEIDA DA SILVA (OAB 16554-PE)
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRA TERESA DUERE

ACÓRDÃO Nº 198 / 2022

PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTAS DE GESTÃO. ATIVO
IMOBILIZADO. DEFICIÊNCIA NA CONTABILIZAÇÃO. CONTROLE
DE COMBUSTÍVEIS. CONTROLE INTERNO. INSUFICIÊNCIA.
1. Conforme previsto no MCASP, os ativos imobilizados estão sujeitos
à depreciação no decorrer da sua vida útil, razão por que a apuração
de sua depredação deve ser feita mensalmente, a partir do momento
em que o item do ativo se tornar disponível para uso, ou seja, quando
está no local e em condição de funcionamento na forma pretendida
pela Administração.
2. Na aquisição de combustíveis, impõe-se controle de abastecimento,
com requisições em que constem número da placa, quilometragem
quando do abastecimento, quantidade abastecida e tipo de
combustível, além de relatório mensal de abastecimento por veículo.
3. É o controle interno instrumento essencial na prevenção e controle
de irregularidades, a identificar desvios, uso inadequado ou inércia
dos responsáveis na gestão do dinheiro público, com vistas a
comprovar a legalidade e a avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos
órgãos e entidades.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 18100264-4, ACORDAM, por
maioria, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
nos termos do voto Vencedor, que integra o presente Acórdão,

Ana Maria Martins Cézar De Albuquerque:
Considerando que os questionamentos relativos à aquisição de gêneros alimentícios, no tocante aos preços
praticados, indicados pela auditoria como acima do mercado, devem ser ponderados pelo fato de que a
administração, ao assumir a nova gestão, ter utilizado um pregão vigente, realizado pela administração anterior,
para aquisição de gêneros alimentícios nos primeiros momentos da nova gestão, devendo a reprimenda, no
caso concreto, justificar-se pela falha da gestora de não ter checado devidamente as condições;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Ana Maria Martins Cézar De Albuquerque, relativas ao
exercício financeiro de 2017
APLICAR multa no valor de R$ 4.591,50, prevista no Artigo 73 da Lei Estadual 12.600/04 inciso(s) I , ao(à) Sr(a)
Ana Maria Martins Cézar De Albuquerque, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito
em julgado desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal,
por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br)
.

Claudia Correia De Araújo Santana:
Considerando as deficiências no controle de combustível;
Considerando as deficiências na contabilização do Ativo Imobilizado, ante a ausência de registro referente à
depreciação, amortização, valor residual e valor recuperável dos bens imóveis, evidenciando situação fictícia, a
não refletir a realidade municipal;
Considerando a ausência de efetiva atuação do Controle Interno Municipal no acompanhamento da execução
contratual;
Considerando não ter o Poder Executivo municipal instaurado o Protocolo Central, ao revés do exigido na
Resolução TC nº 001/09;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Claudia Correia De Araújo Santana, relativas ao
exercício financeiro de 2017
APLICAR multa no valor de R$ 4.591,50, prevista no Artigo 73 da Lei Estadual 12.600/04 inciso(s) I , ao(à) Sr(a)
Claudia Correia De Araújo Santana, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em
julgado desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por
intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br) .

Raquel Teixeira Lyra Lucena:
Considerando as deficiências no controle de combustível;
Considerando as deficiências na contabilização do Ativo Imobilizado, ante a ausência de registro referente à
depreciação, amortização, valor residual e valor recuperável dos bens imóveis, evidenciando situação fictícia, a
não refletir a realidade municipal;
Considerando a ausência de efetiva atuação do Controle Interno Municipal no acompanhamento da execução
contratual;
Considerando não ter o Poder Executivo municipal instaurado o Protocolo Central, ao revés do exigido na
Resolução TC nº 001/09;
Considerando que a responsabilidade pelos achados acima listados deve ser ponderada, à luz do princípio da
razoabilidade, em relação a chefe do Poder Executivo de um Município do porte de Caruaru, sobretudo nos
primeiros momentos do início de uma nova gestão;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da Constituição
Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco);
JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Raquel Teixeira Lyra Lucena, relativas ao exercício
financeiro de 2017
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual
nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Caruaru, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda,
no prazo indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :

1. Disciplinar, por meio de instrumento normativo adequado, o controle das despesas com
combustíveis, estabelecendo os requisitos a serem observados em relação aos veículos, limites,
atividades e beneficiários, bem assim utilizando informações necessárias à adequada liquidação dos
gastos, em consonância com deliberações desta Corte, com o fito de evidenciar a regularidade e a
finalidade pública dos gastos.
2. Atentar à utilização de ferramentas de controle e fiscalização (notas de abastecimento por veículo,
planilhas de abastecimento em programas de computador, controle de viagens e quilometragem por
veículo, etc.) do consumo de combustíveis e da utilização da frota de veículos, além de observar o que
determinam as Decisões desta Corte sobre o tema.
3. Implementar controle adequado do Ativo Imobilizado, a possibilitar correta mensuração da
depreciação, amortização, valor residual e valor recuperável dos bens imóveis.
4. Adotar sistema de controle interno hábil a comprovar o devido acompanhamento da execução dos
contratos, em ordem a aferir se quantidade, tempo, modo e qualidade da prestação dos serviços
encontram-se dentro dos parâmetros mínimos exigíveis de desempenho estipulados no ato convocatório.
Prazo para cumprimento: 180 dias

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRA TERESA DUERE , Presidente da Sessão : Diverge
CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES , relatora do processo
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL SUBSTITUINDO CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO
DE MELO JÚNIOR : Diverge
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
A CONSELHEIRA TERESA DUERE FICOU DESIGNADA PARA LAVRAR O ACÓRDÃO

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 1951603-4
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 17/02/2022 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020) 
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
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UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
INTERESSADOS: Srs. IANY MICHELLE DE OLIVEIRA GAMA JARDIM, EUGÊNIO DANIEL DE MELO PESSOA LEITE, MARIANA INOJOSA DE MEDEIROS ARAÚJO LIMA, ZELMA DE FÁTIMA CHAVES
PESSÔA E ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADOS: Drs. EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES – OAB/PE Nº 30.630, E ERALDO INÁCIO DE LIMA – OAB/PE Nº 32.304
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 199 /2022

ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. LEGAIS. CONCESSÃO DE REGISTRO. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1951603-4, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria;
CONSIDERANDO a defesa apresentada;
CONSIDERANDO a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar LEGAIS as admissões listadas nos Anexos I, II, III (A, B e C) e IV, dando-lhes o respectivo registro.
Ainda, DETERMINAR ao atual gestor do Município do Jaboatão dos Guararapes que realize levantamento da necessidade de pessoal para a execução dos serviços ordinariamente oferecidos pela prefeitura,
objetivando a realização de concurso público, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988.

Recife, 18 de fevereiro de 2022.
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros - Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Carlos Neves
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora

ANEXO I

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL
ANA CAROLINE SANTOS DE SENA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 02/09/2019 02/09/2020
ANA PAULA DAMIANA DE AZEVEDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30/10/2019 29/10/2020
ANA PAULA DOS SANTOS NUTRICIONISTA 01/10/2019 30/09/2020
ANAISA FARIAS DE MENEZES CORDEIRO NUTRICIONISTA 02/09/2029 01/09/2020
CARLA SOARES DE SOUZA AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 26/09/2019 25/09/2020
ELISANGELA ALVES BARBOSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/09/2019 01/09/2020
ERIKA MARIA DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 18/11/2019 17/11/2020
ERIVANIA AMORIM AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/09/2019 02/09/2020
FERNANDA DA MATA VASCONCELOS SILVA ENFERMEIRO RAS 01/10/2019 01/10/2020
JAQUELINE CÁSSIA CORDEIRO DA SILVA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 02/09/2019 02/09/2020
JORAINE ANGELA DE OLIVEIRA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 02/09/2019 02/09/2020
JOSÉ CLEIDSON DA SILVA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 02/09/2019 02/09/2020
JOSIVANDO MANOEL DA SILVA AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 14/10/2019 13/10/2020
LINDINALVA MARIA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/10/2019 30/09/2020
MARCELA SOUZA DE AMORIM AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 28/10/2019 27/10/2020
MARIA CECILIA BARBOSA LEITE GABRIELE ODONTÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA 02/12/2019 02/12/2020
MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DA SILVA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 02/09/2019 02/09/2020
MARIA EMÍLIA BORBA ESPÍNDOLA MÉDICODO TRABALHO 12/11/2019 12/11/2020
MARISOL MARIA DA ROCHA CAMELO AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 01/10/2019 30/09/2020
MARYDJA BARBOZA FERREIRA DA SILVA ENFERMEIRO RAS 01/10/2019 01/10/2020
NARA GRANGEIRO DE CARVALHO ENFERMEIRO RAS 01/10/2019 01/10/2020
RAUGERLAN ALEXANDRE DA SILVA AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 26/09/2019 25/09/2020
ROBERTA IVA ROCHA DE MIRANDA ENFERMEIRO RAS 01/10/2019 01/10/2020
ROCHELY FERREIRA BEZERRA DE SOUZA AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 26/09/2029 29/10/2019
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 16/10/2019 15/10/2020
TARCIANA LOPES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR 17/10/2019 16/10/2020
TASSIA FERNANDA LUNA ODONTÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA 02/09/2019 02/09/2020
VIVIENE MARIA DE SANTANA VILELA ENFERMEIRO RAS 01/10/2019 01/10/2020

ANEXO II

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL
ADEILZA BERNARDO DA SILVA PROFESSOR I 17/09/2019 16/10/2020
ANTONIO JOAQUIM DA SILVA PROFESSOR II 24/10/2019 23/10/2020
CARLOS JOSÉ FERREIRA PINHEIRO PROFESSOR II 02/09/2019 01/09/2020
CÍCERA QUITÉRIA DOS SANTOS PROFESSOR II 25/09/2019 24/09/2020
DANIELLE PEREIRA DE ARAÚJO PROFESSOR II 25/09/2019 24/09/2020
EDJANE FRANCISCA MENEZES DA CRUZ PROFESSOR I 11/11/2019 10/11/2020
ELAINE MARIA DO NASCIMENTO PROFESSOR I - SE LIGA E ACELERA 16/09/2019 15/09/2020
ELIANE RAMOS DE SOUZA PROFESSOR I 26/09/2019 25/09/2020
FERNANDO GUSTAVO FERREIRA SILVA PROFESSOR II 21/10/2019 20/10/2020
FLÁVIO FERREIRA PINTO PROFESSOR II 24/10/2019 23/10/2020
GIRLANE GONÇALO DOS SANTOS LIRA PROFESSOR I 21/10/2019 20/10/2020
GLEANA CINTIA BRITO E SILVA PROFESSOR II 01/10/2019 30/09/2020
HERTA SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR I 29/09/2019 28/09/2020
IVANY FERREIRA DA SILVA PROFESSOR I 05/09/2019 04/09/2020
KELLY DE LIMA AZEVEDO SPINELLI PROFESSOR I 31/10/2019 30/10/2020
KERLANE ERCILIA DE LIMA PROFESSOR I 27/09/2019 26/09/2020
LENICE BANDEIRA SILVA DE LIMA PROFESSOR I 03/09/2019 02/09/2020
LEONARDO TAVARES SANTOS BRITO PROFESSOR II 14/11/2019 13/11/2020
LUCICLEA CAMPOS DE MORAIS PROFESSOR II 20/11/2019 19/11/2010
LUCINETE RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA PROFESSOR I 05/09/2019 04/09/2020
MARCIA MARQUES DA SILVA PROFESSOR I 26/09/2019 25/09/2020
MARIA GLEYCE DA SILVA FERREIRA PROFESSOR I 01/10/2019 30/09/2020
MARISE DOS SANTOS MELO PROFESSOR I 30/10/2019 29/10/2020
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MARTA MARIA DA SILVA PROFESSOR II 07/11/2019 06/11/2020
MARTA VERONICA DOS SANTOS ALBUQUERQUE PROFESSOR I 03/09/2019 02/09/2020
POLIANA GOMES MARTINS PROFESSOR I 29/10/2019 28/10/2020
RISONEIDE SANTOS DA SILVA PROFESSOR I 05/09/2019 04/09/2020
SILVANA AZEVEDO DE ALMEIDA CAVALCANTI PROFESSOR I 19/11/2019 18/11/2020
SUELEN FERREIRA DE SOUZA PROFESSOR II 08/11/2019 07/11/2020
VALÉRIA MARIA DE ARAÚJO PROFESSOR I 08/10/2019 07/10/2020
VALESKA PIMENTEL CORREIA LIMA PROFESSOR I 26/09/2019 25/09/2020
VANIA BRITO DE ARAÚJO MARQUES PROFESSOR I 02/10/2019 01/10/2020
WILLIAM FERNANDES DE OLIVEIRA PROFESSOR II 13/11/2019 12/11/2020
WILMA ZACARIAS DE LIMA AMARAL PROFESSOR I 10/10/2019 09/10/2020

ANEXO III - A

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL
PRISCILA ROBERTA DA COSTA INTÉRPRETE DE LIBRAS 19/11/2019 18/11/2020
REJANE DURVAL DE OLIVEIRA INTÉRPRETE DE LIBRAS 01/11/2019 30/10/2020
VANIA ALVES DE SOUZA BRAILISTA 17/09/2019 16/09/2020
WANIA BARROS PEREIRA DA SILVA INTÉRPRETE DE LIBRAS 18/10/2019 17/10/2020

ANEXO III – B

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL
ERICA BERNARDINA DE FRANÇA ATENDENTE DE IMO/SD 07/10/2019 06/10/2020

ANEXO III – C

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL
OSINEIDE TENÓRIO DE ANDRADE TÉCNICO REDUTOR DE VULNERABILIDADE PSICOSSOCIAL 08/11/2019 07/11/2020

ANEXO IV

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL
ADRIANA NASCIMENTO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL SAÚDE DA FAMÍLIA 02/09/2019 02/09/2020
ALEZ DAMASIO DOS SANTOS MÉDICO INTERVENCIONISTA SAMU 19/09/2019 19/09/2020
CYBELES DE MOURA FERREIRA ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 02/09/2019 02/09/2020
DELMA GRACIELA DA SILVA VANDERLEI TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE DA FAMÍLIA 02/09/2019 02/09/2020
ELIANE MONTEIRO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/09/2029 02/09/2020
ELIZEU MARINO ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 09/12/2019 09/12/2020
JAIRO VERISSIMO DO NASCIMENTO JUNIOR MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 02/09/2019 02/09/2020
MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTI VALENÇA ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 02/09/2019 02/09/2020
MARIA JULIA DO AMARAL BRASILEIRO MÉDICO CLÍNICO GERAL 01/11/2019 01/11/2020
MARILIA FRANCISCA BARBOSA AZEVEDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE DA FAMÍLIA 01/11/2019 01/11/2020
MARJOIRE AMORIM CORDEIRO ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 02/09/2019 02/09/2020
MARLUCIA FREITAS CANDIDO MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 09/10/2019 09/10/2020
MÉRCIA MOTA DA COSTA ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 01/10/2019 01/10/2020
SANDRA CRISTINA LUCAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE DA FAMÍLIA 02/12/2019 02/12/2020
VANESSA VALÉRIA DA SILVA MELO TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE DA FAMÍLIA 01/11/2019 01/11/2020
VINICIUS MATHEUS PEREIRA RAMOS ATENDENTE DE FARMÁCIA 11/11/2019 11/11/2020

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2150213-4
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 17/02/2022 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020) 
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO DE PERNAMBUCO - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO DE PERNAMBUCO
INTERESSADOS: CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES E DANIEL PEREIRA DA SILVA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 200 /2022

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. FUNDAMENTAÇÃO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. PANDEMIA DE COVID- 19. 
1. Atos de admissão de pessoal. Contratações temporárias. As contratações foram motivadas por situação caracterizada como de excepcional interesse público. 
2.Contratações realizadas no exercício de 2020, em período de Pandemia de Covid-19.
3. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto nas situações previstas no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2150213-4, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria;
CONSIDERANDO a defesa apresentada;
CONSIDERANDO a Pandemia de Covid-19;
CONSIDERANDO a Acumulação ilegal de cargos públicos;
CONSIDERANDO a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
CONSIDERANDO que não há nos autos nada que macule as admissões aqui analisadas;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco,

Em julgar LEGAIS as admissões listadas no Anexo I, concedendo-lhes registro, e ILEGAIS as admissões apontadas no Anexo II, negando-lhe registro.
Recife, 18 de fevereiro de 2022.
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros - Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Carlos Neves
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
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Anexo I

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL CONTRATO
SILAS PEREIRA DE SENA FILHO ADVOGADO-CTD 01/09/2020 01/09/2026
TEREZA CRISTINA RODRIGUES NASCIMENTO ASSISTENTE SOCIAL-CTD 15/01/2020 15/01/2026
CHARLENE CRISTIANE DE LIMA ASSISTENTE SOCIAL-CTD 26/11/2020 26/11/2026
FABIA MARIA DE SANTANA FISIOTERAPEUTA-CTD 01/04/2020 01/04/2026
IONETE MARIA DE OLIVEIRA PATRIOTA MEDICO CLINICO-CTD 01/07/2020 01/07/2026
ERICKA CHRISTIENE DOS SANTOS PSICOLOGO-CTD 01/06/2020 01/06/2026
HEVERTON HENRIQUE DE CARVALHO MENDES ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 15/01/2020 15/01/2026
MOISÉS JOÃO QUIRINO JÚNIOR ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 15/01/2020 15/01/2026
ÍTALO BRUNO DE OLIVEIRA SANTOS ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 09/03/2020 09/03/2026
ALEXSANDRO GOMES DOS SANTOS ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 09/03/2020 09/03/2026
KLEBER DOS SANTOS INÁCIO ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 09/03/2020 09/03/2026
LYLYANE CRISTINA ALVES SILVA PIMENTEL ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/04/2020 01/04/2026
LEANDRO CARDOSO DA SILVA ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/04/2020 01/04/2026
SORMANE JEFFERSON ACIOLI DE QUEIROZ ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/04/2020 01/04/2026
ANDRESSA VIEIRA DE MELO ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/04/2020 01/04/2026
CLAUDIO DE ARAUJO DANTAS ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/06/2020 01/06/2026
PAULA FERNANDA LINDOZO DE SOUZA ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/06/2020 01/06/2026
EDSON ALVES DE SANTANA ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/06/2020 01/06/2026
TIAGO SANTANA DE ARAÚJO ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/07/2020 01/07/2026
ARIELSON GOMES DA SILVA ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/07/2020 01/07/2026
DANILSON SILVA DO NASCIMENTO ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/07/2020 01/07/2026
ANTONIO MARCOS RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/07/2020 01/07/2026
AMARO SANTIAGO RODRIGUES ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/07/2020 01/07/2026
URANDIO FERNANDO DIMAS ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/06/2020 01/06/2026
CARLOS ALBERTO SANTOS DA SILVA ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/06/2020 01/06/2026

Anexo II

NOME FUNÇÃO DATA ADMISSÃO DATA FINAL CONTRATO
JURANEIDE ROSENDO SANTOS DA SILVA ASSISTENTE DE RESSOCIALIZACAO-CTD 01/07/2020 01/07/2026

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2050227-8
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 17/02/2022 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020) 
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE PERNAMBUCO - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE PERNAMBUCO
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 201 /2022

ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. DECISÃO JUDICIAL.
Ato de admissão de pessoal. Concurso público. Decorrente de decisão judicial. Legalidade da nomeação.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2050227-8, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos de Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria;
CONSIDERANDO que as nomeações ora em julgamento decorreram de decisão judicial emanada dos autos dos Processos nº 0019087-41.2019.8.17.2001 e 0000573-58.2019.8.17.2480;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar LEGAIS as nomeações elencadas no Anexo Único, abaixo transcrito, concedendo-lhes, em consequência, registro, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica deste Tribunal.

Recife, 18 de fevereiro de 2022.
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega - Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Carlos Neves
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

ANEXO ÚNICO

NOME CPF CARGO DATA NOMEAÇÃO
JOAO EVANGELISTA SOARES PACHECO 908.155.134-53 PROFESSOR 20/05/2019
ROSIVALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 404.496.884-53 PROFESSOR 31/07/2019

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2057832-5
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 17/02/2022 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020) 
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU
INTERESSADO: Sr. JOSÉ GERSON DA SILVA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 202 /2022

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. FUNDAMENTAÇÃO. SELEÇÃO PÚBLICA. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. FALECIMENTO DO INTERESSADO. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.
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1. Os atos de admissão de pessoal a qualquer título, excetuadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, deverão ser encaminhados ao TCE-PE, pelos órgãos
e entidades da administração direta, indireta e fundacional de quaisquer dos poderes do Estado e dos Municípios, nos prazos mencionados na Resolução TC n° 01/2015,
devidamente instruídos, contendo todos os documentos e informações exigidos.
2. As contratações temporárias devem ser fundamentadas e deve haver demonstração da necessidade temporária de excepcional interesse público para cada um dos contratos,
por se tratar de exceções à regra do concurso público. 
3. A contratação de pessoal a qualquer título é vedada quando o ente estiver acima do limite prudencial da despesa com pessoal, conforme o parágrafo único inciso IV do artigo
22 da LRF, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança.
4. O falecimento do responsável extingue a punibilidade da sanção aplicada.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2057832-5, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria;
CONSIDERANDO a ausência de demonstração que as contratações foram motivadas por situação caracterizada como excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a extrapolação do limite prudencial estabelecido no artigo 22, parágrafo único, inciso IV, da LRF no quadrimestre das admissões;
CONSIDERANDO ausência de seleção pública prévia às contratações;
CONSIDERANDO que não foram enviados os documentos exigidos na Resolução TC n° 01/2015;
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. José Gerson da Silva;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos III e VIII, §3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, incisos III e IV, da Lei Estadual n° 12.600/04 – Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar ILEGAIS as contratações listadas no Anexos I, II e III, não concedendo, consequentemente, o registro dos respectivos atos dos servidores.
Deixar de aplicar multa ao responsável em razão da extinção da punibilidade devido ao falecimento dele.

Recife, 18 de fevereiro de 2022.
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega - Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Carlos Neves
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

ANEXO I

NOME CPF FUNÇÃO DATA INICIAL DATA FINAL
ADENISY KARINY DO NASCIMENTO CERQUEIRA OLIVEIRA 081.545.944-04 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/02/2020 *
ALCIONE MARIA DA SILVA 053.020.934-99 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
ALEXANDRE MENEZES BARBOSA 116.026.644-12 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
ANA CRISTINA DE OLIVEIRA NUNES 118.319.224-01 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
ANDREIA GILDA DA SILVA 086.813.224-19 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
AYRTON MENEZES NOGUEIRA 074.066.114-04 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/04/2020 *
BIANCA ISABEL DE MELO CARVALHO 107.881.944-02 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/02/2020 *
CAIO ADAMO PEREIRA DE MELO 106.742.984-03 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
CAMILA VIEIRA BRANDAO 091.245.024-05 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 31/01/2020
CHEIRLA DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA 091.575.454-13 AGENTE ADMINISTRATIVO 18/03/2020 *
CLEBIA MARIA DO NASCIMENTO GOMES 054.008.194-94 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
DAVID VINICIUS DE QUEIROZ 124.965.524-24 AGENTE ADMINISTRATIVO 16/03/2020 *
DENIZE GOMES DA COSTA SILVA 116.382.324-40 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/04/2020 *
DILMA MARIA DE LIMA 066.896.974-10 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020 *
FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 106.276.154-57 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
GLICIA COSTA SANTOS CASTRO 067.883.034-79 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 31/01/2020
JANAINA SEBASTIANA DE OLIVEIRA 107.463.714-38 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
JOSEANA TEIXEIRA CAMPOS 021.637.464-29 AGENTE ADMINISTRATIVO 10/03/2020 *
JOUBERT BRAYAN DINIZ ALVES 111.871.264-11 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
JULIANA ROBERTA SILVIA DORIA 081.778.784-41 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
KARLA FLAVIANY LIMA SOUSA 096.303.234-86 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020 *
LUANA ANDRESSA DUQUE CERQUEIRA 112.430.104-60 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
LUANA DA SILVA RAMALHO DOS ANJOS 113.795.824-31 AGENTE ADMINISTRATIVO 25/03/2020 *
LUCIANA MARIA DE LIMA XAVIER 031.749.854-12 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
MANOEL FREIRE DE SA NETO 085.713.134-66 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
MARIA GILVANI DE SOUZA 060.296.414-84 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
MARIANE SABRINE DORIA LEITE 117.227.824-55 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
MAYARA MOURA SILVA 111.627.444-21 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
NOE OLIVEIRA DE ARAUJO SOUZA 088.142.154-56 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
RAFAEL DE MENEZES SANTOS 087.355.034-08 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
REGINALDO ROBSON LIMA DA SILVA 112.497.334-64 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
ROBERTA MIKAELA DA SILVA NUNES 107.919.344-89 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/02/2020 31/03/2020
SABRINA GOMES DE ARAUJO 708.435.364-03 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 31/03/2020
SONIA REGINA NUNES 071.499.714-58 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020 *
SUELI MARIA BRANDAO 021.352.434-18 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
SUZY NAISA DA SIVA 054.008.204-09 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2020 *
TAILLYN KEDNA DOS SANTOS SIQUEIRA 115.999.454-44 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/04/2020 *
TAMIRES CORREIA DA SILVA 088.171.534-43 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020 *
THELGA KAROLINY DELGADO LIMA 047.822.024-31 AGENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 *
VALDOMIRO GOMES DE CARVALHO NETO 107.371.564-73 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020 *
VALERIA GOMES BARBOSA 081.682.774-57 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/03/2020 *
VIVIA GOMES DA SILVA 115.009.394-39 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/03/2020 *
ROSEMARY MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO 054.151.684-19 AGENTE DE ADMINISTRACAO GERAL 09/03/2020 *
ALEXANDRE MENEZES NOGUEIRA 082.744.594-66 AGENTE DE ENDEMIAS UG3 15/01/2020 *
CARLOS ALBERTO DA CUNHA 772.337.194-20 AGENTE DE ENDEMIAS UG3 15/01/2020 *
JONAS ELCY DE ARAUJO 094.004.534-69 AGENTE DE ENDEMIAS UG3 15/01/2020 *
ALINE GOMES BARBOSA 041.720.474-40 ASSISTENTE SOCIAL 02/01/2020 *
FERNANDA GONCALVES LIMA CARVALHO 074.066.184-17 ASSISTENTE SOCIAL 02/01/2020 *
RENATA MOREIRA DE ARAUJO 096.376.494-25 ASSISTENTE SOCIAL 09/03/2020 *
YEDA MENEZES LIMA GOMES 065.318.344-55 ASSISTENTE SOCIAL 09/03/2020 *
AYLA NATANA DOS SANTOS 091.534.754-70 AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO UG3 02/01/2020 *
CATIANA MARIA DE SIQUEIRA 063.344.704-85 AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO UG3 02/01/2020 *
INACIO ALVES DE LIMA NETO 031.031.804-11 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/01/2020 *
MARIA DA SAUDE XAVIER DOS SANTOS 349.328.284-20 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/01/2020 *
MARIA JOSE DO NASCIMENTO 086.328.294-67 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/01/2020 *
ADRIANA ALVES CORREIA 053.878.714-75 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA 072.711.924-92 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
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ALINE ANGELITA DA SILVA 384.759.098-76 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
ALUISIO GOMES DO NASCIMENTO 027.940.007-13 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 01/04/2020 *
ANA LUCIA DA SILVA 037.397.294-65 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
ANDRESSA CRISTINA QUEIROZ NUNES 131.671.944-80 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
ANELITA DOS SANTOS PEREIRA DE QUEIROZ 058.745.274-94 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
ANTENOR GOMES DA SILVA 060.306.854-57 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
BRAULIA SOARES DA SILVA NETO 069.940.904-77 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
CAMILA GOMES DA SILVA 118.109.764-99 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
CICERO ROBERTO DE ARAUJO 043.485.484-04 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
CRISLANE ALVES DOS SANTOS 093.248.514-62 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
DANIELA MARIA DA SILVA 054.576.584-65 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
DEBORA RODRIGUES LIMA 044.868.024-62 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
DEBORA SOARES LOPES DE OLIVEIRA 064.089.284-12 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
EDNA MARIA DE ARAUJO MENEZES 041.389.974-82 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 01/04/2020 *
EDVALDO GOMES DA SILVA 028.883.874-25 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
ERICK EDUARDO DE ARAUJO CORREIA 112.900.684-02 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
FABIANA APARECIDA DA SILVA 050.578.214-66 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
GILMA RAIMUNDA DA CRUZ SILVA 069.163.834-96 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
GISELE MARIA DA SILVA 091.980.694-54 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
GIVANILDA LIMA ROSA 042.903.014-28 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
IRACEMA DA SILVA PEDRALINA 066.567.584-44 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
IVANIA GOMES DE OLIVEIRA 043.627.464-71 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
JAMILE SANTOS BEZERRA 050.634.415-05 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JANAINA MARIA DA SILVA 091.693.314-80 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JANILEIA DA SILVA ARAUJO 072.886.714-10 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JOANA DARC GOMES DA SILVA 050.578.604-45 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 10/03/2020 *
JOCICLEIDE MARIA DA SILVA SOUZA 051.454.044-33 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JOSE AILTON DOS SANTOS 048.873.894-69 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
JOSE ELOADY DE OLIVEIRA LIMA 717.086.424-04 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JOSE RAIMUNDO CORREIA LIMA 055.513.684-16 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
JOSILENE PEREIRA DE LIMA ALMEIDA 048.027.964-04 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JOSYCLEIA NOEMIA DA SILVA MOREIRA 043.535.414-04 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JUCIANA DA SILVA GOMES 099.798.714-66 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
JUCILEIDE ESTELITA DE MENEZES NUNES 067.107.534-92 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
KATIANE ESMERALDA DA SILVA PEREIRA 088.090.424-09 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 18/03/2020 *
LAYNNE SANTOS MOREIRA DE SA 091.407.054-12 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 30/04/2020
LEONIDAS ANTONIO DOS SANTOS 019.856.944-09 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
LINDACI BEDA DE OLIVERA 312.098.628-32 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
LUCIENE GOMES DE SOUZA 274.012.818-56 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARGARIDA ANALIA DOS SANTOS CARVALHO 045.960.224-10 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA APARECIDA DA SILVA 014.889.634-01 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA 066.923.374-96 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA APARECIDA DA SILVA ROCHA 041.472.094-67 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 035.962.534-70 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA AUDILENE PEREIRA DA SILVA 623.514.194-72 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA CLARICE DOS SANTOS ARAUJO 062.343.844-55 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
MARIA DA GLORIA DIAS BARBOSA 041.026.544-61 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA DA SAUDE DA SILVA 045.960.244-64 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 623.506.414-49 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA DE LOURDES JOSE BARBOSA 053.724.014-43 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA DO SOCORRO VILANI DE JESUS 077.482.904-40 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA EDILENE DO NASCIMENTO 084.806.094-60 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA GOMES BARBOSA DOURADO 060.676.564-69 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA ISABETE FERRAZ DE SOUZA 028.560.134-22 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
MARIA JANIA LEITE DA SILVA 042.761.574-71 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA JOSE DA SILVA 110.362.984-00 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA JOZILDA GOMES VIANA 039.909.884-41 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA JUCILENE GOMES DA SILVA 041.683.154-01 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA LAUDINEIDE COSTA LIMA OLIVEIRA 090.747.444-60 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 043.350.694-64 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA NEIDEJANE NUNES DA SILVA 050.178.414-40 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA SISSA BARBOSA DA SILVA 032.238.104-55 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
MARIA SUSANA DA SILVA 065.423.244-02 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARIA TATIANE DA SILVA 111.327.274-05 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MARLENE DOS SANTOS CORREIA 043.350.704-70 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
MAYCK DA SILVA NOVAES 118.810.784-42 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
NEUMA MARIA DE SOUZA ARAUJO 068.490.984-70 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
NILZA MARIA ARAUJO DE SOUZA 033.584.174-09 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
RAILA RENATA DA SILVA ALENCAR 099.313.354-16 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/01/2020 *
RIVANIA ARAUJO SILVA 103.024.804-47 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
ROSINEIDE ESTELITA DE MENEZES 074.169.234-17 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
SEVERINA ARCANJO DA SILVA 041.525.424-89 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
SILVANETE RODRIGUES DA SILVA NORBERTO 028.574.764-93 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
SIMONE BARBOSA DA SILVA SOUZA 068.403.664-99 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
SONIA PEREIRA DA SILVA ARAUJO 299.478.228-69 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
TAMIRES MARIA DA CONCEICAO GOMES 089.950.744-18 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
TATIANE DA CONCEICAO ARAUJO 066.567.354-01 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/03/2020 *
VALDECI NOVAIS TORRES GOMES 299.246.408-29 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
VANDERLEA ARAUJO 054.150.774-56 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
VANDILEUZA GOMES NUNES 021.355.034-28 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
VANICLECIA FERRAZ DOS SANTOS 047.411.464-30 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/03/2020 *
ANA CLAUDIA ARAUJO DA SILVA 081.790.794-73 BIOMEDICO UG3 02/01/2020 *
DJANE DE CARVALHO BARROS 092.160.294-47 BIOMEDICO UG3 02/01/2020 *
FRANCISCO HELDER CARVALHO DE ARAUJO 107.990.744-03 BIOMEDICO UG3 02/01/2020 *
NARA RAQUEL DA SILVA COELHO 046.096.144-64 CONSELHEIRO TUTELAR UG2 02/01/2020 *
JAQUELINE ANGELITA DA SILVA 092.033.224-26 COPEIRAA 17/03/2020 *
FELIPE VALDIR DE OLIVEIRA 099.982.654-95 DIGITADOR 01/04/2020 *
JEFERSON ANTONIO RODRIGUES CARNEIRO 059.801.114-50 DIGITADOR 24/01/2020 *
AIDA GOMES DE ARAUJO 035.096.204-96 ENFERMEIRO A UG3 02/01/2020 *
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